
ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNtctPAL DE cÁcERES

Ofício n' 438/2022- SL/CMC.

A Sua Excelência a Senhora
ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal
Prefeitura Municipal de Cáceres
Av. Brasil, no I 19, Bairro Jardim Celeste
CEP : 7 8.210-906 | Cáceres-MT.

Cáceres - MT, 05 de abril de 2022.
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Assunto: Encaminhamento do autógrafo do Projeto de Lei Complementar subscrito, de
autoria do Executivo Municipal de Cáceres, conforme a Lei no 2.138 de l8 de junho de 2008,

A par de primeiramente cumprimentá-la, dando cumprimento ao disposto no artigo 53

da Lei Orgânica Municipal, encaminho a Vossa Excelência, o autógrafo do PROJETO DE
LEI N' 021' DE 24 DE, MARÇO DE 2022. "Dispõe sobre autorização para abertura de
Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras
providências." Aprovado na Sessão Ordinária do dia 04 de abril de 2022.

Atenciosamente,
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OLIVEIRA DOS
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DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidenle da Câmaru Municipal de Cdceres
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de Saúde e dá outras providências."

Autor(a): Prefeita Antônia Eliene Liberato Dias

O PRESIDENTE DA CÂMAR.A MUNICIPAL DE CÁCERE§, E§TADO DE MATO
GRO§SO, tendo em vista as prerogativas que lhe são estabelecidas pela Lei Orgânica
Municipal, bem como o seu Regimento Interno, faz saber que o Plenário deste Poder
Legislativo aprovou e a Prefeita Municipal sancionará a seguinte Lei:

íúArt. 10 Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$
102.300,00 (cento e dois mil e trezentos reais).

Art. 20 O crédito preconizado no art. Lo desta Lei cobrirá despesas pela inclusão de
Programa, categoria econômic4 grupo de natureza de despesa, modalidade de

aplicação, elementos de despesas, Íonte de recursos e terão as seguintes

características financeiras e funcional-programática:

Órsão: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcão: 10 - Saírde

Subfunção: 305 - Vigilância Epidemiolósica
Proqrama: lOO3-SAÚDE MAIS PERTO DE VOCÊ
Proj/Atividade: 2.035 - MAN E ENC C/ AS ATIV DA VIGILÂNCIA AMBIENTAT

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Física

(2.600) Transferências Fundo a

Fundo de Recursos do SUS

provenientes do Govemo Federal -
Bloco de Manutenção das Ações e
Servicos Públicos de Saúde

51.150,00

órsão: 05 _ SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 02 _ FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Funcão: 10 - Saúde
Subfunção: 301 - Atencão Básica

Proqrama: 1OO3 _ SAÚPU MAIS PERTO DE VOCÊ
Proj/Atividade: 2.023 - MAN E ENC C/ ÀS ÁÍTViOADES DAS UNIDADES BÁSICAS

DE SAÚDE-UBS
Natureza da Despesa Fonte de Recursos I Valor R$
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3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Física

(2.600) Transferências Fundo a

Fundo de Recursos do SUS

provenientes do Governo Federal -
Bloco de Manutenção das Ações e

Públicos de Saúde

51.150,00

Att. 30 Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. l.s serão

cobertos com o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício

anterior.

Art.40 O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei na 3.0'l-,6, de 23 de dezembro

de 202L-LOA12022, Lei n0 3.015, de 23 de dezembro de 2027-LDOI2O22 e Lei na 3.014,

de 23 de dezembro de 2121-PPA-Quadriênio2022-2025.

Att. 50 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação."

Càmara Municipal de Cáceres/lvÍT, 04 de abril de 2022.
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